
EMENDA Nº         - CMMPV 1162/2023
(à MPV 1162/2023)

Dê-se ao § 4º do art. 12 da Medida Provisória a seguinte redação:

“Art. 12. ..........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 4º Os participantes privados que descumprirem normas ou, por meio 

de ato omissivo ou comissivo, contribuírem para a aplicação indevida dos recursos 
poderão perder a possibilidade de atuar no Programa, sem prejuízo do dever de 
ressarcimento dos danos causados em dobro e da incidência das demais sanções 
civis, administrativas e penais aplicáveis.”

JUSTIFICATIVA

Deve-se estabelecer forma de penalizar quem dá causa a prejuízos ao 
erário, nesse caso, dobrando o valor causa de prejuízo

Sala da comissão, 29 de março de 2023.

Deputado José Medeiros
(PL - MT)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239262600700

C
D

/
2

3
9

2
6

.
2

6
0

0
7

-
0

0

00297
MPV 1162



 
   
     2023-03-29T22:01:07.469Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         Os participantes privados que descumprirem normas ou, por meio de ato omissivo ou comissivo, contribuírem para a aplicação indevida dos recursos poderão perder a possibilidade de atuar no Programa, sem prejuízo do dever de ressarcimento dos danos causados em dobro e da incidência das demais sanções civis, administrativas e penais aplicáveis.
           
  
   
     
       Dê-se ao § 4º do art. 12 da Medida Provisória a seguinte redação:
        “ Art. 12.      § 4º Os participantes privados que descumprirem normas ou, por meio de ato omissivo ou comissivo, contribuírem para a aplicação indevida dos recursos poderão perder a possibilidade de atuar no Programa, sem prejuízo do dever de ressarcimento dos danos causados em dobro e da incidência das demais sanções civis, administrativas e penais aplicáveis.”
    
  
   <p>Deve-se estabelecer forma de penalizar quem dá causa a prejuízos ao erário, nesse caso, dobrando o valor causa de prejuízo</p>
   
     
  
   


